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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000 • ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI l'TQ 1 • 3 07 /89 

"Autoriza recu.perar instrumentos das Bandas 

Musicais do LTvxicÍpio e dá outras providên

cias. 

A câmara T.Junicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

SC[,'Llinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Prefeito I.Im:ücipal autorizado a provi 

dcnciar a recuperação de instrumentos das Bandas E.usicais de Santa ' 

L11zia. 

} .. rtigo 2 2 - Fica também o Prefeito autorizado a contratar' 

llffi I.Ic:..estro p2.ra dar atuas de mtlsicé:t nas duct.s sedes das :Bandas exís -

tes 11.0 ISunicÍpio . 

.;~rtigo 3 º - F·a1"a e .. s c1espesas sv~pra, fica at1torizado a su_ -

plementação de verba 3231- Subvenção Social, da atividade 1038.084 • 

324.78.129, no valor de l1Cz$10.000,00 (Dez mil cruzados novos). 

Artigo 4º - Esta Lei entra:r·á em vigor na data de sua publ_! 

caçao, revogadas as dísposiçÕes em contrário. 

1989. 

Prefertura r1:u.n1cipal de Santa Luzia, em 06 de Julho de 

AETÕ:.:10 ~~ DA COSTA 
PREFEITO r.mFICIPAI. 
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